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O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais, que lhe conferem a Lei
Orgânica do Município, RESOLVE:
Nº 1268 - Exonerar  JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS JUNIOR, portador do CPF 826.382.333-15, do exercício
do cargo em comissão de Gerente do Núcleo Financeiro, lotado na Secretaria da Gestão, deste município em 20 de
outubro de 2015.
Nº 1269 - Nomear  LUCAS ANDRÉ AGUIAR DA SILVA,  portadora do CPF 053.514.933-65,  para o exercício
do cargo em comissão de Gerente do Núcleo Financeiro, lotado na Secretaria da Gestão, deste município em 20 de
outubro de 2015.

PORTARIAS

Nº 1270 - Considerando, o pedido de Aposentadoria que originou o Processo Administrativo nº 352/2012, de 
04.07.2012, e conforme preceitua o art. 6° da Emenda Constitucional n° 41 de 19 de Dezembro de 2003 
c/c §5° do art. 40 da Constituição Federal de 1988, bem como no art. 60 c/c §1° do art. 39 da Lei 2.192 
de 07 de Dezembro de 2005, bem como toda a legislação pátria correlata que regula o Instituto de 
Previdência Municipal de Parnaíba; Considerando, de Ofício a verificação da necessidade de alteração do 
valor recebido, uma vez que fora incorporada a regência de 20% (vinte por cento) ficando garantida a 
servidora aposentada o direito a integralidade e a paridade Considerando, por fim o parecer jurídico do 
Instituto de Previdência do Município de Parnaíba-PI; RESOLVE; Retificar a Portaria n° 418/2012, 
concedendo APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, especial 
de professor, com fundamento no art. 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003, c/c art. 39, da Lei 2.192 de 
07.12.2005, que dispõe o Regime Próprio de Previdência do Município de Parnaíba e art. 40, §5° da 
Constituição Federal de 1988, à servidora pública municipal FRANCISCA BARBOSA DE SOUSA, 
professora, matrícula n° 4928, RG n° 492.030 SSP-PI, CPF n° 361.323.493-91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI 
PROCESSO Nº. 352/2012 

A. Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 de 02/01/1992 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Parnaíba/PI ................................................................................................................... R$ 

 
3.537,94 

B. Gratificação por Tempo de Serviço (25% vinte e cinco por cento), nos termos do 
art. 73 da Lei Municipal nº 1.366 de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Parnaíba/PI ....................................... R$  

884,48 
C. Gratificação de Regência (20% vinte por cento), nos termos do art. 65 da Lei 

Municipal nº 2.560 de 09/06/2010 que dispõe sobre o Plano de Carreira do 
Magistério Público do Município de Parnaíba/PI ........................................................ R$ 707,59 

 TOTAL DOS PROVENTOS R$ 5.130,01 
   Parnaíba/PI, 26  de Outubro  de 2015. 

 JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 
Diretor de Recursos Humanos   

Em 26 de outubro de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI 
PROCESSO Nº. 021/2000 

A. Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 de 
02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Parnaíba/PI .................................. .................................................. R$ 

 
788,00 

 TOTAL DOS PROVENTOS R$ 788,00 
   Parnaíba/PI, 26  de Outubro  de 2015. 

 JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 
Diretor de Recursos Humanos   

Em 26 de outubro de 2015. 
Nº 1273 - Considerando, o pedido de Aposentadoria que originou o Processo Administrativo nº 2011/11622, 
de 06.06.2011, e de conformidade com o Artigo 40, Inciso I, §§ 1° e 2°, da Constituição Federal, Lei n° 1.366, 
de 02.04.1992, alterada pela Lei n° 1.932, de 24.06.2003, Artigo 178-A, Inciso I, combinada com a Lei n° 
2.1952, de 07.12.2005, Artigos 37 e 64, cumulados com a Lei n° 2.39, de 25.06.2007,bem como toda a 
legislação pátria correlata que regula o Instituto de Previdência Municipal de Parnaíba; Considerando, a 
determinação do Tribunal de Contas do Estado do Piauí para alteração da fundamentação jurídica do ato 
concessório de aposentadoria; Considerando, por fim o parecer jurídico do Instituto de Previdência do 
Município de Parnaíba-PI; RESOLVE; Retificar a Portaria n° 709/2011, concedendo 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com proventos proporcionais, com fundamento no Art. 40, 
§1°, Inciso I da C.F./88 c/c art. 6 – A, da EC n° 41/2003, com redação dada pela EC n° 70/2012, ainda 
c/c art. 37, §§ 1° e 2° da Lei 2.192/2005, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência do Município 
de Parnaíba, à servidora pública municipal GENÉSIA REGO DE ARAÚJO, zeladora, matrícula n° 
4628, RG n° 701.154 SSP-PI, CPF n° 387.097.913-53. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI 
PROCESSO Nº. 2011/11622 

A. Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 de 
02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Parnaíba/PI .................................. .................................................. R$ 

 
788,00 

 TOTAL DOS PROVENTOS R$ 788,00 
   Parnaíba/PI, 26  de Outubro  de 2015. 

 JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 
Diretor de Recursos Humanos   

Em 26 de outubro de 2015. 
Nº 1274 - Considerando, o pedido de Aposentadoria que originou o Processo Administrativo nº 
2011/0006747, de 01.04.2011, e de conformidade com o Artigo 40, §1° inciso III, a, 57°, combinada com a 
Lei n° 2.192, de 07/12/2005, Art. 39, inciso I, II, III, §§ 1° e 2°, cumuladas com a Lei n° 2.560, de 
09/06/2010, bem como toda a legislação pátria correlata que regula o Instituto de Previdência Municipal de 
Parnaíba; Considerando, a determinação do Tribunal de Contas do Estado do Piauí para alteração da 
fundamentação jurídica e do cálculo do ato concessório de aposentadoria fica garantida a servidora aposentada 
o direito a integralidade e a paridade; Considerando, por fim o parecer jurídico do Instituto de Previdência do 
Município de Parnaíba-PI; RESOLVE; Retificar a Portaria n° 602/2011, concedendo 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, especial de 
professor, com fundamento no Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2013 c/c art. 39, da Lei 2.192 de 
07 de dezembro de 2005, que dispõe o Regime Próprio de Previdência do Município de Parnaíba e Art. 
40, §5° da Constituição Federal de 1988, à servidora pública municipal MARIA CREUZA DOS 
SANTOS LIMA, professora, matrícula n° 0011418, RG n° 289.450 SJSP-PI, CPF n° 274.308.123-68. 

Em 26 de outubro de 2015. 
Nº 1272 - Considerando, o pedido de Aposentadoria que originou o Processo Administrativo nº 021/2000, 
de 01.11.2000 e conforme preceitua o Art. 178-A, item III da Lei Municipal n° 1.366, datada de 
02/04/92, bem como toda a legislação pátria correlata que regula o Instituto de Previdência Municipal de 
Parnaíba; Considerando, de Ofício a  verificação da necessidade de alteração da fundamentação jurídica bem 
como do teor do ato concessório de aposentadoria por Tempo de Serviço, concedida em 01.11.2000; 
Considerando, por fim o parecer jurídico do Instituto de Previdência do Município de Parnaíba-PI; 
RESOLVE; Retificar a Portaria datada de 01.11.2000, concedendo APOSENTADORIA POR IDADE 
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no Art. 40, § 1°, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição Federal, com redação da EC n° 41/2003 ao servidor público municipal BRAZ ALVES 
CORDEIRO, Guarda, matrícula n° 1734, RG n° 1.396.138 SSP-PI, CPF n° 240.477.83-15. 

PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI 
PROCESSO Nº. 2011/0006747 

A. Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 de 02/01/1992 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Parnaíba/PI ................................... ......................................... ....................................... R$ 

 
1.718,47 

B. Gratificação por Tempo de Serviço, nos termos do art. 73 da Lei Municipal nº 1.366 
de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Parnaíba/PI .......... ................................................................................... R$ 

 
515,54 

 TOTAL DOS PROVENTOS R$ 2.234,01 
 Obs.: O valor acima foi obtido conforme as verbas permanentes constantes no 

contracheque da servidora na época da aposentadoria. Em decorrência dos reajustes 
salariais, a inativa recebe atualmente um valor superior respeitando as verbas legais, 
descritas acima, que integraram sua aposentadoria.   

   Parnaíba/PI, 26  de Outubro  de 2015. 
 JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

Diretor de Recursos Humanos   
Em 26 de outubro de 2015. Nº 1275 - Considerando, o pedido de Aposentadoria que originou o Processo Administrativo nº 9351/2011 
de 04.05.2011, e de conformidade com o Artigo 40, §1° inciso III, a 57°,combinada com a Lei n° 2.192, de 
07/12/2005, Art. 39, inciso I, II,III, §§1° e 2°, cumuladas com a Lei n° 2.560, de 09/06/2010, bem como toda a 
legislação pátria correlata que regula o Instituto de Previdência Municipal de Parnaíba; Considerando, a 
determinação do Tribunal de Contas do Estado do Piauí para alteração da fundamentação jurídica e do cálculo 
do ato concessório de aposentadoria fica garantida a servidora aposentada o direito a integralidade e a 
paridade; Considerando, por fim o parecer jurídico do Instituto de Previdência do Município de Parnaíba-PI; 
RESOLVE; Retificar a Portaria n° 673/2011, concedendo APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, especial de professor, com fundamento no Art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2013 c/c art. 39, da Lei 2.192 de 07 de dezembro de 2005, que dispõe o Regime Próprio de Previdência do Município de Parnaíba e Art. 40, §5° da Constituição Federal de 
1988, à servidora pública municipal MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA SILVA, professora, 
matrícula n° 1777, RG n° 866.922 SSP-PI, CPF n° 75.002.053-15. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI 
PROCESSO Nº. 9351/2011 

A. Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 de 02/01/1992 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Parnaíba/PI ................................... ......................................... ....................................... R$ 

 
1.159,98 

B. Gratificação por Tempo de Serviço, nos termos do art. 73 da Lei Municipal nº 1.366 
de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Parnaíba/PI .......... ................................................................................... R$ 

 
268,51 

C. Gratificação de Regência, nos termos do art. 65 da Lei Municipal nº 2.560 de 
09/06/2010 que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município de Parnaíba/PI ...... ............................................................................. .......... R$ 53,70 

 TOTAL DOS PROVENTOS R$ 1.482,19 
 Obs.: O valor acima foi obtido conforme as verbas permanentes constantes no 

contracheque da servidora na época da aposentadoria. Em decorrência dos reajustes 
salariais, a inativa recebe atualmente um valor superior respeitando as verbas legais, 
descritas acima, que integraram sua aposentadoria.   

   Parnaíba/PI, 26  de Outubro  de 2015. 
 JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

Diretor de Recursos Humanos   
Em 26 de outubro de 2015. 

Nº 1271 - Considerando, o pedido de Aposentadoria que originou o Processo Administrativo nº 17240/2011, 
de 10.08.2011, e conforme preceitua o art. 6° da Emenda Constitucional n° 41 de 19 de Dezembro de 
2003 c/c §5° do art. 40 da Constituição Federal de 1988, bem como no art. 60 c/c §1° do art. 39 da Lei 
2.192 de 07 de Dezembro de 2005, bem como toda a legislação pátria correlata que regula o Instituto de 
Previdência Municipal de Parnaíba; Considerando, de Ofício a verificação da necessidade de alteração do 
valor recebido, uma vez que fora incorporada a regência de 20% (vinte por cento) ficando garantida a 
servidora aposentada o direito a integralidade e a paridade; Considerando,  por fim o parecer jurídico do 
Instituto de Previdência do Município de Parnaíba-PI; RESOLVE; Retificar a Portaria n° 122/2012, 
concedendo APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
especial de professor, com fundamento no art. 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003, c/c art. 39, da 
Lei 2.192 de 07.12.2005, que dispõe o Regime Próprio de Previdência do Município de Parnaíba e art. 
40, §5° da Constituição Federal de 1988, à servidora pública municipal MARIA DO SOCORRO E 
SILVA, professora, matrícula n° 11298, RG n° 478.106 SJSP-PI, CPF n° 152.887.813-20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI 
PROCESSO Nº. 17240/2012 

A. Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Parnaíba/PI ................................................................................................................... R$ 

 
3.537,94 

B. Gratificação por Tempo de Serviço, nos termos do art. 73 da Lei Municipal nº 1.366 
de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Parnaíba/PI .......... ................................................................................... R$ 

 
707,59 

C. Gratificação de Regência (20% vinte por cento), nos termos do art. 65 da Lei 
Municipal nº 2.560 de 09/06/2010 que dispõe sobre o Plano de Carreira do 
Magistério Público do Município de Parnaíba/PI ........................................................ R$ 707,59 

 TOTAL DOS PROVENTOS R$ 4.953,12 
   Parnaíba/PI, 26  de Outubro  de 2015. 

 JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 
Diretor de Recursos Humanos   
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Nº 1276 - Considerando, o pedido de Aposentadoria que originou o Processo Administrativo nº 
2008/0011441, de 01.07.2008, e de conformidade com o Artigo 40, §1° inciso III, letra “a’, §5°, da 
Constituição Federal, Lei n° 1.36, de 02.04.1992, alterada pela Lei n° 1.932, de 24.06.2003, Artigo 178-A, 
Inciso III, letra “a”, §7°, combinada com a Lei n° 2.192, de 07.12.2005, Artigo 39, Incisos I, II, III, §§1° e 2°, 
cumulados com a Lei 2.278 de 31.10.2006, bem como toda a legislação pátria correlata que regula o Instituto 
de Previdência Municipal de Parnaíba; Considerando, a determinação do Tribunal de Contas do Estado do 
Piauí para alteração da fundamentação jurídica e do cálculo do ato concessório de aposentadoria fica garantida 
a servidora aposentada o direito a integralidade e a paridade; Considerando,  por fim o parecer jurídico do 
Instituto de Previdência do Município de Parnaíba-PI; RESOLVE; Retificar a Portaria n° 140/2008, 
concedendo APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
especial de professor, com fundamento no Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2013 c/c art. 39, da 
Lei 2.192 de 07 de dezembro de 2005, que dispõe o Regime Próprio de Previdência do Município de 
Parnaíba e Art. 40, §5° da Constituição Federal de 1988, à servidora pública municipal MARIA DO 
LIVRAMENTO SILVA SANTOS, professora, matrícula n° 11439, RG n° 264.472 SSP-PI, CPF n° 
240.466.123-04. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI 
PROCESSO Nº. 2008/0011441 

A. Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 de 02/01/1992 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Parnaíba/PI ................................................................................................................... R$ 

 
960,65 

B. Gratificação por Tempo de Serviço, nos termos do art. 73 da Lei Municipal nº 1.366 
de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Parnaíba/PI ............................................................................................. R$ 

 
288,20 

 TOTAL DOS PROVENTOS R$ 1.248,85 
 Obs.: O valor acima foi obtido conforme as verbas permanentes constantes no 

contracheque da servidora na época da aposentadoria. Em decorrência dos 
reajustes salariais, a inativa recebe atualmente um valor superior respeitando 
as verbas legais, descritas acima, que integraram sua aposentadoria.   

  
 Parnaíba/PI, 26  de Outubro  de 2015. 

 
JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

Diretor de Recursos Humanos   
Em 26 de outubro de 2015. 
Nº 1277 - Considerando, o pedido de Aposentadoria que originou o Processo Administrativo nº 
2010/0000204, de 08.01.2010, e de conformidade com o Artigo 40, §1° inciso III, letra “a”, § 5°, da Constituição Federal, Lei n° 1.366, de 02.04.1992, alterada pela Lei pela Lei n° 1.932, de 24.06.2003, Artigo 
178 – A, Inciso III, letra “a”, § 7°, combinada com a Lei n° 2.192, de 07/12/2005, Art. 39, inciso I, II, III, §§ 
1° e 2°, cumuladas com a Lei n° 2.278, de 31.10.2006, bem como toda a legislação pátria correlata que regula 
o Instituto de Previdência Municipal de Parnaíba; Considerando, a determinação do Tribunal de Contas do 
Estado do Piauí para alteração da fundamentação jurídica e do cálculo do ato concessório de aposentadoria 
fica garantida a servidora aposentada o direito a integralidade e a paridade; Considerando, por fim o parecer 
jurídico do Instituto de Previdência do Município de Parnaíba-PI; Retificar a Portaria n° 022/2010, 
concedendo APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
especial de professor, com fundamento no Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2013 c/c art. 39, da 
Lei 2.192 de 07 de dezembro de 2005, que dispõe o Regime Próprio de Previdência do Município de 
Parnaíba e Art. 40, §5° da Constituição Federal de 1988, à servidora pública municipal MARIA NAZARÉ MARINHO DE MELO, professora, matrícula n° 115438, RG n° 262.732 SSP-PI, CPF n° 
273.635.623-34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI 
PROCESSO Nº. 2010/0000204 

A. Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 de 02/01/1992 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Parnaíba/PI ................................... ......................................... ....................................... R$ 

 
1.072,15 

B. Gratificação por Tempo de Serviço, nos termos do art. 73 da Lei Municipal nº 1.366 
de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Parnaíba/PI ............................................................................................. R$ 

 
268,04 

 TOTAL DOS PROVENTOS R$ 1.340,19 
 Obs.: O valor acima foi obtido conforme as verbas permanentes constantes no 

contracheque da servidora na época da aposentadoria. Em decorrência dos 
reajustes salariais, a inativa recebe atualmente um valor superior respeitando 
as verbas legais, descritas acima, que integraram sua aposentadoria.   

  
 Parnaíba/PI, 26  de Outubro  de 2015.  

JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 
Diretor de Recursos Humanos   

Em 26 de outubro de 2015. Nº 1278 - Exonerar  CARMEM VIEIRA CASTELO BRANCO ALMEIDA, portador do CPF 
002.959.783-84, do exercício do cargo em comissão de Gerente de Estatística de Trânsito, lotado na Secretaria 
de Transporte e Trânsito e das Articulações com as Forças de Segurança, deste município em 26 de outubro de 
2015. 

PORTARIAS EDITAL
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EDITAL RETIFICAÇÃO
Fica retificada a publicação do DECRETO N.º 2480/2015 no D.O.M. Nº 1479 na data de 29/10/2015 conforme segue: 
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N.º 2480/2015 

 
Abre ao Orçamento Fiscal e Seguridade Social do Município, em favor de Diversas Unidades 
Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de R$ 
519.000,00 (quinhentos e dezenove mil reais). 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 

considerando as disposições Lei n.º 2.967, de 31 de dezembro de 2014. 
 
DECRETA: 
 Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal e Seguridade Social do Município (Lei n.º 2.967, de 31 de dezembro 
de 2014), em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de R$ 519.000,00 
(quinhentos e dezenove mil reais), para atender a programação constante do Anexo I deste decreto. 
 Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial de 
dotação orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64. 
 Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data. 
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 Parnaíba (PI), 29 de outubro de 2015. 
 
 FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 
 JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR Secretário de Governo 
 
 ALCENOR RODRIGUES CANDEIRA FILHO 

Secretário da Gestão 
  

ANA CLARA BATISTA SAMPAIO Superintendente de Planejamento 

Anexo I 
 Data: 29/10/2015 Anexo ao Decreto Nº 2480/2015 
 

Crédito Suplementar Orçamento Fiscal e Seguridade Social 
Unid. 

Orçam. 
ATPR Fonte Natureza 

da Despesa 
Especificação Valor 

R$(1,00) 
0801 2117 190 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 300.000,00 
0901 2033 100 3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 15.000,00 
0902 1395 100 3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 6.000,00 
0902 1044 100 3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 10.000,00 
0902 1483 220 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00 
1203 1074 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 
1203 1074 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00 
1203 1074 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.000,00 
1203 1074 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.000,00 
1203 1074 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.000,00 
1203 1074 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 
1203 1074 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00 
1203 1074 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00 
1203 1074 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00 
1203 1074 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 28.000,00 
1203 1074 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00 
1203 1074 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00 
1203 1074 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00 
3005 2101 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00 
3008 2314 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 58.000,00 

Valor Total R$ 519.000,00 
 Anexo II 
 Data: 29/10/2015 Anexo ao Decreto Nº 2480/2015 
 

Anulação de Dotação Orçamento Fiscal e Seguridade Social 
Unid. Orçam. ATPR Fonte Natureza da Despesa Especificação Valor R$(1,00) 
0901 2033 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 26.000,00 
0902 1044 100 3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 10.000,00 
1102 1094 110 4.4.90.51 Obras e Instalações 358.000,00 
1102 1094 110 4.4.90.51 Obras e Instalações 20.000,00 
1202 1072 110 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00 
1202 1072 110 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00 
1203 1370 100 3.3.90.14 Diárias - Civil 3.000,00 
1203 1389 100 3.3.90.14 Diárias - Civil 4.000,00 
1203 1370 100 3.3.90.30 Material de Consumo 8.000,00 
1203 1389 100 3.3.90.30 Material de Consumo 28.000,00 
1203 1486 100 3.3.90.30 Material de Consumo 10.000,00 
1203 1370 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.000,00 
1203 1389 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00 
1203 1486 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00 
1203 1370 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.000,00 
1203 1389 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00 
1203 1236 100 4.4.90.51 Obras e Instalações 5.000,00 
1203 1486 100 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 
3105 1464 100 3.3.90.30 Material de Consumo 3.000,00 

Valor Total R$ 519.000,00 
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RETIFICAÇÃO
Fica retificada a publicação da PORTARIA Nº 1190 no D.O.M. Nº 1444 na data de 04/09/2015 conforme segue: 
 
Nº 1190 - Nomear  CHRYSTAL KAROLYNNE CERQUEIRA RODRIGUES,  portadora do CPF 
055.667.433-23, para o exercício do cargo em comissão de Chefe de Núcleo Operacional – Nível 2 – PSB, 
lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, deste município em 02 de Setembro de 2015. 


